
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR TASSO MENDONÇA – DIRETOR DA AGÊNCIA 

NACIONAL DE MINERAÇÃO  

 

 

Processos Administrativos de Cobrança n° 48081.944102/2023-15 (Auto de Infração n° 

3742/2020), 48081.944104/2023-04 (Auto de Infração n° 3743/2020), 48081.944105/2023-41 

(Auto de Infração n° 3744/2020), 48081.944106/2023-95 (Auto de Infração n° 3745/2020), 

48081.944107/2023-30 (Auto de Infração n° 3770/2020), 48081.944108/2023-84 (Auto de Infração 

n° 3784/2020), 48081.944109/2023-29 (Auto de Infração n° 3785/2020), 48081.944110/2023-53 

(Auto de Infração n° 3786/2020) e 48081.944111/2023-06 (Auto de Infração n° 3787/2020) 

 

Referência: Informa o pagamento de multas 

 

BRASKEM S.A., já qualificada nos presentes autos, neste ato representada por seus 

procuradores, vem, respeitosamente, informar o pagamento das multas veiculadas por 

meio dos Autos de Infração em epígrafe e requerer a juntada dos comprovantes de 

pagamento correspondentes, conforme documentação anexa, apesar de discordar das 

conclusões inseridas nas Análises nº 11523 a 11531/2023/COFAM/SFI-ANM/DIRCO, 

reforçando que o pagamento da multa não importa em concordância com o objeto do 

referido Auto de Infração ou reconhecimento de responsabilidade nesse sentido, tratando-

se, tão somente, de uma medida para encerrar a cobrança administrativa do valor da 

referida autuação. 

 Neste sentido, o pagamento das multas em questão não deve, em nenhuma 

hipótese, ser interpretado como reconhecimento da prática da conduta que foi imputada 

ou, assunção de culpa. 

Sem mais para o momento, a Braskem se coloca à inteira disposição para 

fornecimento de qualquer informação adicional que se faça necessária. 

 

BRASKEM S.A. 


		2024-01-23T19:25:17-0300
	JOAO HENRIQUE DE CARVALHO RASO:09897362614




